
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OÍicio 34212023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 13 de Dezembro 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Fomento no4712023, que

celebram entre si a Prefeitura Municipal de Congonhas/MG e o Associaçáo

Congonhense de Artes - ACART, para ciência e controle.

Atenciosa mente,

Paola R velra
Diretora de Co

Secretaria de Pla e

restação de Contas

nto e Gestão

Cámara Municipal d€ Conoon
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PREFETTURA iTUNIGIPAL DE CONGOTIHAS
CIDÂOE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N". 422023.

PARCERIA QUE ENTRE SI CEIEERAM O MUNICÍPIO DE

coNGoNHAS E A ASSOCnçÃO CONGONHENSE DE

ARIES - ACART.

Pelo pres€nte instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

L6.752.4461OOO7-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/Mc,
doravante denominado MUNICíPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de

Souza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no cPF ns 314.756.986-15, e pelo Secretário Municipal de
Cultura, Esporte, Lâzer, Turismo e Eventos, Jean Ângelo de Oliveira inscrito no RG ne. M-8.955.835 e

no cPF ne.025.363.176-06 e a ASSOCIAçÃO CONGONHENSE DE ARTES - ACART, inscrita no CNPJ sob
o ne.07.563.501/0001-25, com sede na avenida Júlia Kubitschek, 129,2e andat, Centro, no municipio
de Congonhas/Mc, neste ato Íepresentada por seu Presidente, Philipe carlos costa de Araújo,
portador do RG ne. MG 16217696 - SSP/MG e do CPF ne. !06.621.726-44, doravante denominada
OSC (Orgânização da Sociedade Civil), resolvem celebrar estê TERMO DE FoMENTo, com
fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de
dezembro de 2015, rnediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

Processo Administrativo ne. 839/2023

cúUsUIÂ PRIMEIRA - Do oBJETO

o presente Termo de Fomento tem por objeto a promoção dê êvênto dedlcado â apresentar o

trabelho de artistas ê bandas regionais que criam e executam suas próprias obras no proíeto Canta

Congonhas - Festival de Música Autoral.

CúUSUIÁ SEGUNDA - DO GESTOR

O Município nomeia como gestor do presente Termo de Fomento o funcionário IGOR VINICIUS

PINTO conforme Portaria Municipal ns. PMC/466, de 30 de novembro de 2023.

2.2 São obrigações do Gestor:

t- verificer se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da pârceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metãs da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico dê monitorãmento e avaliação;

V - emitir parecer técníco conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais ê equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação, quando couber.

2.3 Câb€Íá ao gestoÍ, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de 16/10/18, a emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de RelatóÍio
Técnico de MonitoÍamento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comlssão
monitoramento e avaliação, que o homologará.
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PREFEITURA i'UNICIPAL DE CONGONHAS
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2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

I - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - infoÍmação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo pâra

solução e deta de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 dâ Lei t3.Ot9l2914.

2.4 Nâ hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar
irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos
na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a

obrigações pactuadas, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze)

dias corridos:

| -sanara irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

llt - apresentar justificativa pera â impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramênto e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respe€tivo processo.administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando

em consideração o conteúdo do(s) relatório(s} técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo
de fomento.

2.5.7 O parecer técnico sobre as prestações de contas, â ser elaborado pelo gestor, levará

em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados
pela oSC.

cúusutÂ TERCETRA - DA coMrssÃo DE MoNTToRAMENTo E AvAUAçÃo

3.1 - O MUNICÍPIO nomeia para membros dã Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:
GIANCONNI JACINTO RESENDE, JOSÉ DE FREITAS DA SILVEIRA E TÚLIO FREDERICO PEREIRA

MARCELINO, conforme Portaria Municipal n0. PMC/466, de 30 de novembro de 2023.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

alanálise do objetivo e sua finalidade;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de L6/1o/L8, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

êxecução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento cnico de
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3.5 - A comissão de inonitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório .de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensêjar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com viBência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizaÍá, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

âvaliâção da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na
reorientação e no aiuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Têrmo.

cúusurA QUARTA- DAs oBRTGAçÕES Dos pARcErRos

| - úo oBRTGAçôES Do MUNrcíPro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária especÍfica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil

ou Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscâlizar a execução da parceria;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela oSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, â fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 dâ Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos

recursos (art.59 da Lei 13.019/2014);

gl aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administratlvas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) pubticar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

13.o1:gl20ta;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

jl demonstração de que os obietivos e finalidades institucionais e a capacidadê técnica e operacional

da orgenização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte.

35, lll da Lei L3.O79/2A74;

k) aprovação do plano de trabalho, ã ser apresentado nos termos da Lei L3.O79/2074; a 35, rV

ll - sÃo oBRTGAções oe osc:

a) responsabilizar-se pela execução do ob.ieto;

#,:#,q/frH"tr-'.u Preídito Muntclpat
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b) aplicar os recursos repassados pelo MUNIcíPlo exclusivemênte no objeto constãnte na Cláusula

Primêira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciaínento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclareclmentos sempre quê solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objetoj

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão

de Monitoramento e Avaliáção do MUNICíP|O, aos processos, aos documentos e às informaçôes

referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo

as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍP|O a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobrê o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, €ficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

iI não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento

dâs etapâs, práticâs atentatórias aos princípios fundamentais da Administrâção Pública nas

contratações e demais âtos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas

saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administrâção Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relaclonadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira públlca (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) mâátêr-sê adinplente çe.n c MUNICíP|o ndquilg que tdnBe ô pre5taçAo de Conlas de exerclcios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipâ1, Estâdual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas leiras de

Contabilidade; t

d/#{/'e*$"N--"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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oI enviar ao MUNICÍPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoriâ ou do estatuto;

p) divulgar esta parcêria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visÍveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores llberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da

parceria, devendo informar a data prêvista para a sua apresentação, a data em que foi apresentâda,

o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e

pãgos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que

seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql osseguror e destocar, obrigatoriamente, a porticipaçõo do MUNfcíPlo em toda e qualquer açõo,

promocionol ou não, relacionado com a execução do objeto descrito no presente Termo de Fomento

e, obedecido o modelo-padrõo estobelecido pelo PREFEI'|URA DE coNGoNHAs, colocor o morco do

MUNICíP\O DE CONGONHAS nos plocos, poineis e outdoors de identiÍicoçõo dos obros e proietos

custeados, no todo ou em paíte, com os recurcos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizoção do nome da PREFEITTJRA DE CONGONHAS e em destoque em reloção o qualquer outra

morcd que venho ser oplicoda. A oÍte deverá ser previomente oprovado pela Secretorio Municipol de

GoveÍno - Assessorio de Comunicdção lnstitucionol.

cúusutÁ eutNTA - Do REGTME JURíotco oe pessoet

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICíP|O e a eguipe que a OSC contratar pâra a execução do projeto ou atividade constante deste

instrum€nto, se for o caso.

cúusur.A $xrA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o

MUNIcíPlO transferirá à oSC, de acordo com o cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o

valor de RS lOO.ooO,OO (cem mil reais).

ctÁusur-a sÉrrrr.a. - DA LrBERaçÃo DAs pAEcÉLÂs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivas coín efeito negativo, dêvidamente atuTüizadas:

&#.âF*tÍtF'
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a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estâdual ou declarãção de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da

parcela prevista no Cronograma dê Desembolso.

cúUsUIÁ oITAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: Ficha: 134, Órgão: O7. Unidade:03. Função: 27. Subfunção: 813.

ProgÍema:0043. Atividade: 0.021- Apoio a Entidades - SECULTE - EMENDA IMPOSITIVA. 3.3.50.41 -

Contribuições, Fonte: 1500.

Parágrafo único. Se a vigência deste termo de parcería ultrapassar o exercíclo financeiro, os créditos

para cobertura das parcelas a serem transferidas em exercício futuro serão indicados em termo

aditivo.

cúusulÁ NoNA - DA MovTMENTAçÃo oos necunsos

Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeirâ pública - Banco do

Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados no

mercado financeiro.

Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de

prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Os pagamentos deverão ser efêtuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED) -

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos.

cúusulÁ oÉclMA - DA REsüTUlçÃo Dos REcuRsos

a osc compromete se ã.estituir o valoÍ repassado, atualizad9 m(,netorramenle desde A dAta dO

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNlciPlo (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne.6846-2 na agênciã 1793-0 do Banco do B l), nosI

seguintes casos:

a) inexecução do objetoi

MuniciPal
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b) falta de apresentação de pÍestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao peÍíodo compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúusurÂ DÉcrMA PRTMETRA- DA pREsrAçÃo oE coNTAS

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

| - ofício de encaminhâmento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o ne. do termo e que é preíação de contas total;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestãção de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técníco analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por

servidor, devidamente âtualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representantê legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) ã demonstração do alcance das metas referentes ao perÍodo de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamênte justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local des atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

cônstefr os créditos exiAidôs);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - ExecuÇão da Receita e Despesã;

Vll - Rêlação de Pagamentos efetuados;

vlll - conciliação Bancária;

auza
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lX - 3 (três) orçamentos (quando for o caso), para seleção do menor preço na aquisição dos mãteriais

e contratação dos serviços. Deverão ser observadas as seguintes orientações:

o A entidade deverá adquirir os produtos ê/ou contratar os serviços pelo menor preço de cada

item, ou seja, se os produtos/serviços forem adquiridos/contratados mediante a menor proposta

global, será cobrada a diferença de valores de câda item, se houver.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua

bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo

nos casos em que for tecnlcamente justificável, ou ainda quando o Íornecimento de tais

materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado

no ato convocatório."

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o êntrêgará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do

CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçâmentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome

da empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. Só s€rão aceitos 3 orçamentos válidos (quando for o caso), ou se.ia, 3 orçamentos nos quais

constem os valores de cada item. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não

possui determinado(s) item(ns). Nesse caso, têrá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição do item.

. 5e o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa p4iyig de preços. Terá que ser devolvido à

conta do termo o valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

o Se no Plano dê Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser comprovada conforme os elementos indicativos da compatibilidade dos

custos apresentados com os preços praticâdos no mercado ou com outras parcerias da mesma

natureza, tais como 3 (três) cotações ou tabela de preços de associações profissionais ou

publicação especializadas ou quaisquer outras formas de informação disponível ao público.

x - extratos da conra bancárla e da aplicação finãncêirâ dê todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

@',^ffi#.6" N-
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Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, aBência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade devêrá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICíPIO, bem como de que este nâo se

responsabiliza pelos encargos patrímoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipãl dos Poderes Executivo ou Legislâtivo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inclso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.204/2015;

XVI - na hipótese de aquisição de bêns com os recursos recebidos, prova do respectívo registro

contábil e patrimoàial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos

trabalhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

sêrvldor ou setor rêsponsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em vie original (que será devolvidã à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas picadas.

§ 2e As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3'As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova ã

instauração de tomada de contas espêcial antes do término da parceria, ante evidências de

irregularidades na execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da

liberação de rêcurso envolvido na parcêria.

§ 50 Autorizadâ a inteEração ao patrimônio da osc dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformâdos em decorrência da execução deste termo, a entidade

deverá enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6o A inadimplêncía ou irregularidãde na prestação de contas inabilitará a oSC a participar d ovas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.
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§ 7e A prestação de contas seÍá analisada e avaliada pelo MUNICíPIO sob dois aspectos, em especial:

l- técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Írabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICíPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias ê tâmbém de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§ 8e Após a aplicação da parcela, será apresentada a prestação de contas do total do recurso

recebido, ou se.ia, a prestação de contas final. Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de

Execução financeira, F - Execução da Receita e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relatório de

Cumprimento do Objeto e o comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver. A

prestação de contas final será apresentada ao MUNICíPlO até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de sua

denúncia ou rescisão.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação dê contas final, o MUNICíPIO, com base no

disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta)

dias, desde que devidâmente iustificâdo.

§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as

contas tenham sido apreciadas:

a) não impede que â OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 129 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administrãção Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não

incidirão juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no perÍodo entre o final do prazo

e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem

prejuízo da atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

5 a3o Éstandô a prêstêçãe d€ çonaas eÍn de9çgnfarmidode com ds normas deste termo, será emitido

ofício à entidâde com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.
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§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúusutA DÉCIMA SEGUNDA - DA uGÊNcIA

Este instrumento tem vigência Da data de sua. assinatura até 31 de maio de 2024, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

?arágrafo único. O MUNICíPlO prorrogará de ofício a vigência deste termo se houvêr ãtraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorroBação ao exato período do atrãso verificâdo.

cúusurÁ DÉoMATERCETRA - DAs vÉDAçõEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o ob.leto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contâs bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vincuiados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vlgência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas â tÍtulo de taxa de administrâção;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentês de atrasos da Administração Públlca Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusUI.ADÉcIMA QUARTA - DA REsCIsÃO E DA DENÚNCIA

O prêsente teÍmo poderá. ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento,

ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes âo tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimentô de qualquer das á usu las

pactuadas, particulârmente quando constatada pelo MUNICíPlo â utilização dos r rsos em

(\^
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dêsacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instâuração de tomadá de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administrâção pública.

cúUsUuDÉcIMA QUINTA - DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei

L3.Ot9/2O74 e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à OSC as seguintes sanções:

l- advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sâncionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridãde

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC rêssarcir a administração pública

pelos prejuízos Íesultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

GúUSUTA DÉqMA SEXTA - DAS ATTERAçÕEs

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes,

mediante proposta devidamente formalizada e justificada, a sêr feita no prazo mínimo de 45

(quarenta e cinco) dias, que será analisadâ pela administração pública e, se aprovada, será objeto de

têrmo de aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Ptano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICíPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúusutA DÉcrMA sÉÍrMA - Do DrREtro DE PRoPRTEDADE

Ao término da vigência deste termo ou, quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua

denúncia ou rescisão, os bens remanescentês, se for o caso, que tenham sido adquiridos, p duzidos

ou transformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do M
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observada a legislação pertinente, o patrimônio da OSC, mediante têrmo de cessão. Nesse caso, a

OSC adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser

transferidos ao MUNICíPIO no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação

mais adequada, tendo em vísta o interesse púb[ico.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração âo patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do reBistro contábil e patrimonial do bem.

cúusulÁ DÉSMA orravA - DA puBucAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o

disposto no art. 38 da Lei ne.13.olg/ÀoL[.

Parágrafo único. O MUNICíPIO e a oSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúusurÁ vrcÉslMA - DAS DtsposrçÕEs FrNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igualteor fo rma.

Congonhas, 04 de dezembro de 2023.

Presidênte da Ass ngonhe e de Artes - ACARTú

Secretário Municipal d culturâ, porte, zer, Turismo e Eventos

d.ç B
Altônio dt

",É.
o

Prefeito de Congo
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CúUsUtA DÉoMA NONA- oo FORO

As paÉes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente,

nos termos do art. 109 da Constituição Federal-
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CNPJ:
16.7 52.446/000I -O2

ENDEREÇO:

Praçâ Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNICÍPtO
Congonhas

UF:
MG

CEP:
36.415-000

NOME DO RESPONSAVEL:
Cláudio Antônio de Souza

CI:

M-1.652.882
CPF:

314.756.986-15
CARCO
Prefeito

PLANO DE TRABALHO

ORGAO/ENTIDADE

ENDEREÇO:

MUNICIPTO UF' CEP TELEFONE

NOME DO RESPONSAVEL: CI: CPF

ENDEREÇO:

CARGO TELEFONE I e-uerl oe ENTÍDADE ou Do RESpoNSÁvEL

3. HI§TÓRICO DÂ OSC
RESUMO:
A Associação congoúense de artes- ACART, entidade fundada em 2005 com o objetivo de capacitar e gerar emprego para

classe artística de Congoúas e região. Em parceria com o poder público e seus equipamentos, vem desenvolvendo atraves de
iniciativas comunitárias e asso€iatiyas, atividades culturais, folclóricas, pesquisas voltadas ao desenvolvimento das artes em
suas varias manifestaçÕes. A ACART âcreditâ no poder transÍt rmâdor da cducação pela arte, acredita no potçncial do ser
humaqo e incsntiva de modo qu€ cada aluno seja multiplicador dessas ideias

Cfibdadoí Crrâl

2 - DAIX}§ CA,T}AST*ÀIS
ORCAO/ENTIDADE:
Associação Congonhense de Artes- Acârt

CNPJ:
07.563.501/000 r -25

ENDEREÇO:
Avenida Julia Kubitscheck 129- lo andar
MUNICIPIO:
Congonhas

UF:
MG

CEP:
354 t 5-000

TELEFONE:
(3 l )97 r60-7092

CONTA CORRENTE ESPECIFICA BANCO AGÊNCIA PRAÇA PAGAMENTO

NOME DO RESPONSAVEL:
Philipe Carlos Costa de Araújo

CI:

MG16.217.696

CPF:
106.62t.t2644

ENDEREÇO:
Ruâ Lâranieira 195 Apto 301- Residencial Casa de Pedra
CARCO:
Presidente

TELEFONE:
(3t')9'7160-7092

E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL
arauioop@pmail.com
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TITULO DO PROJETO / ATIVIDADE:
Cantacongonhas- Festival regional de música autoral.

i F:

R'ÍoDo DE ExEcuÇÃo:
data da assinatura até 3 I de maio de 2024

Mât 20'l

CNPJ:

I
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DE §XECUçÁO DO PROJETO / AAryIDAI'E E INFRAESTRUTURA DISPON EL,

camarins e com estrutura de som e de luz conforme Rrder tecnico anexo a esse instÍumentocom

5 . IDENTIFICAÇÂO DO OB.'ETO
Promoção de evento dedicado a apresentar o trabalho de artistas e bandas regionais que criam e executam suas próprias obras

O foco principal e dar espaço e destaque à música original e inçentivaÍ artistas regionais.

8- DÂ. REALIDADE (descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
eas a serem

Os Festivais da Canção, que tiveram seu auge no fim dos anos 60, foram evenlos musicais que possuíam um apelo
similar a uma final de Copa do Mundo dos dias de hoje, tâmanha a mobilização da população que, literalmente,
vestia a camisa de seu cantor e/ou música preferida, comportando-se como um verdadeiro torcedor.
Em abril de 1965 foi realizado o primeiro festival de música popular brasileira transmitido pela extinta TV Excelsior,
em São Paulo.
Devido ao sucesso retumbante, a emissora promoveu, no ano seguinte, a segunda edição do evento, novamente
cercado de pleno êxito. Foi tão grande a repercussão que a TV Record (SP) também decidiu investir no modelo e
criou o seu próprio festival, aindano ano de 1966. Em 1967 foi realizado o III Festival de Música Popular Brasileira,
pela já citada TV Excelsior, a versão mais famosa de todas, que revelou vários novos compositores e intérpretes
que acabaram escrevendo um pouco da história da música brasileira, como Chico Buarque, Caetano Veloso,
Gilberto Gil e Elis Regina.
Paralelamente aos festivais paulistas, a então iniciante TV Globo lançou o Festival lnternacional da Canção (FlC),
que tinha o seu maior destaque na eliminatória brasileira" também lançando nomes definitivos na nossa música.
como Milton Nascimento, Ivan Lins, Raul Seixas, Beth Carvalho e muitos e muitos outros.
Como foram
Exemplo emblemático é a música "Para não dizer que não falei de flores" ou "Caminhando" de Geraldo Vandré,
que até hoje é cantada nas passeatâs e manifestações políticas, principalmente as da classe dos estudantes. EIa

concorreu no 3o FIC, em 1968, pouco antes da vigência do Ato Institucional número 5 (Al-5), instrumento legal que

decretou censura absoluta aos meios de comunicação e nas manifestações artísticas, sobretudo a música. De certa
forma, o AI-5 decretou, também, o fim dos festivais.
Ao falar-se em música brasileira da década de 60 deve-se pensar em quatro gêneros: Jovem Guarda, Bossa Nova.
Tropicália e MPB, que, por suâ vez, eram divididos em dois grupos: os "alienados" - Jovem Guarda e Bossa Nova
e os "engajados" - MPB e Tropicália.
Sob esse rótulo, a música "alienada" preocupava-se com o ciúme da namorada, com a velocidade do carro, com o
barquinho, a praia e o sol. Já a música "engajada" abordava temáticas de cunho social, valorizando aspectos
regionais.
As músicas da Jovem Guarda e da Bossa Nova eram consideradas a as, no sentido mais exato da palavra. A
Jovem Guarda por ser um subproduto do rock âmericalo e a Bossa N por retratar o universo da classe média da

1968 Caetano Vel deamúsica"E ro ibido o
CeífÉ Megno

Cdtt oladoí G.râl

A ACART é uma entidade que tem por filosofia. priorizar o produto culturâl como resuhado de suas ações e exatamente por
isso que a entidade sempre busca formas de fazê-lo.
Um festival de música autoral é um evento dedicado a apresentâr e celebrar o trabalho de aÍistas e bandas que criam e executam
suas próprias composições originais. O foco principal é dar espaço e destaque à música autêntica e não a covers de outras
músicas.
Esses festivais são uma ótima oportunidadc para músicos independentes e artistas emergentes exibiÍem seu tâlento, divulBarem
suas criações e se conectaÍem com um público mais amplo,
Esse festival buscaní uma variedade de gêneros musicais, desde rock, pop, ir?dre, €letrônica ate hip-hop, jazz dentro outros.
A atmosf€ra desses festivais costuma ser muito animada e inclusiva, com pessoas que compartilham um amor pela música
original se reunindo para aproveitar os shows e apoiar os artistas.
Além disso senâ uma forma de resgatar os populares festivais da canção quejá brindardm o calendário cultural de nossa cidade
e que outrora revelaram grandes talentos nas mais diversas seaÍas

Baseando-se nesses fatos e nas diversas e necessárias transformações do espaço cultural, busca-se nessa parceria. a

possibilidade da produção de festival acima citado que buscará a valorização e proporcione novas experiências aos artistas de

nosso munrcl lo

zona sul carioca. No III Festival da Can
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Local com capacidade minima de 200 pessoas, protegido de intempéries do lempo devidamente regulamento por normas de



público não a recebeu bem, justamente por consideráJa 'alienada'. Entretânto, este é um perfeito exemplo de música
"engajada", já que o próprio título foi exnaído das palavras de ordem dos protestos universitários contra o
autoritarismo ocorrido em Paris e conhecido como 'Maio de 68'. Foi nesse dia, debaixo de estrondosas vaias, que

Caetano proferiu seu célebre discurso, cujo trecho mais famoso foi: "Mas é isso que é ajuventude que diz que quer

tomar o poder? (...) Se vocês em política forem como são em estética, estamos feitos!"
Ao tràzer essa realidade para nosso município, é notório que os anistas e compositores regionais necessitam desse

fomento para que Íts suas obras possam ser veiculadas e depois de um grande hiato, Congonhas voltará a ter um
festival da canção de alto nível, fazendo com que o calendário cultural da região tenha seus holofotes todos voltados
ao município e sobretudo com o incentivo para a clâsse musical, tão prolifica, no município de Congonhas.

Fás de músicâ original: Esse é o público principal do festival composto por pessoas que apreciam música autoral.
valorizam a originalidade e estão abertas a descobrir novos artistas e estilos musicais.

Artistas e músicos: Oportunizar aos músicos e interpretes um festival competitivo e com caráter de premiação para

que se fomente a produção de música autoral e que a premiação poss4 de certa forma, alavancar sua carreira no gênero

em que se apresenta.

Agentes culturais: Produtores, agentes culturais, representantes de selos fonográficos e outros profissionais da

indústria musical podem estâr presentes no festival em busca de talentos para representar ou assinar contratos.

Jovcns aspirâ[tes â músicos: Jovens que estão começando suas carreiras e que não tiyeram a oportunidade de assistir

à festivais congêneres e se inspLar ao ver outros artistas independentes subindo ao palco e ainda podem ate mesmo se

aproveitar as oportunidades de networking
Amantes da culturâ loçâl: Festival de música autoral muitas vezes refletem a cultura identitiária da região em que

ocorrem. Pessoas que gostam de se conectar com a cultura local podem ser um público significativo.
Fâmília e amigos dos artistas: A familia e os amigos dos músicos paÍicipantes tambem formam uma parte do
público, ajudando a criar um ambiente de apoio e entusiasmo.

I&FORMA DE EXECUÇÃO / METODOLOGIA DE TRÀBÀLHO (forma de execução das atividades ou do projeto).
Descrever detalhadamente cono as atividades serão desenvolüdas com o público-alvo

I - O FESTIVAL CANTACONGONHAS - FESTML DE MUSICA AUTORÂL, organizado e promovido pela

Associação Congonhense de Artes, financiado com recursos de emenda impositiva e regido pelas normas da lei n' 13.019 e

alterações, tem por objetivo incentivar o gosto pelas diversas manifestações musicais; aprimorar e desenvolver a cultura

musicali revelar talentos e valorizar os artistâs. os compositores e os intérpretes da cançâo: e promover o intercámbio anistico-

cultural.

lTrata-sedeumfestivalmunicipaldefomentoàscançõesautorias,inéditasdecompositoreslocais,quevisadivulgareaproximar
I os diversos gêneros da música com o objetivo de recoúecer e valorizar nossos artistas.

I

DAS ETAPAS:

2- O evento seú realiz-ado em três etapás. a sâber:
2.1- Primeira etapa - Pr&seleçâo: Escolha das melhores interpretações, postadas no Youtube e analisadas pela

comissão organizadora, composta por artistas de renomado coúecimento artistico e em áreas variadas;
Parágrafo úoico- Nessa etapa não seÍão admitidas as canções a serem apresentadas na segunda fase, podendo ser

cor"/s. As cançôes da segunda fase precisarão ser inéditas e não divulgadas em larga escala, o critéÍio de seleção será baseado
em aspectos técnicos (afinação, ritro, dicção e interpretaçâo) de execuçâo das peças postadas

2.2- Segunds etapa- Fase eliminâtória: Apresentação pública de 24 (vinte e quatro) candidatos ou grupos escolhidos

I pela comissão de ayaliação da etapa anterior, para a seleção de 12 (doze) de fi
Parágrafo único- Nessa fase, a cançêo a seÍ apresentada precisaÉ

DO FESTIVAL:

t.
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O Festival se concentrará em apr€sentâr e celebrd a música criada por aÍistas independentes, ou seja, músicos que compõe e

executam suas próprias músicas originais. O público alvo que se espera para esse evento:

I



2.3- Terceira etapa - Fâse fioâl: Nesta etapa, serão escolhidos e premiados, em primeiro, segundo e terceiro lugares
gerais, além de premiação de melhor arranjo e melhor performance.

DOS COMPOSITORES E INTÉRPRETES:

3- Poderão paÍicipar do FESTIVAL CANTACONGONHAS - FESTML DE MUSICA AUTORAL,
compositores e intérpretes de nacionalidade brasileira.

Parágrafo Único - Não poderão participar candidatos que sejam servidores da Secretaria de Cultur4 esportc. lazer e

turismo, FUMCULT e/ou qualquer outro sewidor público da Prefeitura Municipal de Congonhas- MG

DAS COMPOSIÇÕES:

4 - As composições deverão ser ineditas e originais, assim entendidas:

a) Leúas predominantemente compostas na língua portuguesa do Brasil;

b) as que não contiverem plágios, adaptações ou versões de obras de outros autores e compositoresl

c) nâo terem sido gravadas para comercializaçâo em larga escala;

Parágrâfo único- Não serão admitidas cançõ€s que façam qualqueÍ tipo de apologia ao crime, à violência, às drogas ilÍcitas, à

banalização do sexo, ou qualquer tipo de discriminação e manifestações no palco de cunho pessoal.

DA INSCRIçÃO:

5- As inscrições no FESTIVAL CANTÀCONGONIIÀS - FESTIVAL DE MUSICA AUTORAL deverão ser
efetivadas, no seguinte endereço eletrônico FORMULARIO GOOGLE DOCS E PRESENCIALMENTE NOS POSTOS
CREDENCIADOS obseÍvadas todas as condições contidas neste regulamento.

5.1- As inscrições serão recebidas do dia (data a ser confirmada de acordo com a celebração do presente termo)
5.2- As inscrições seÉo consideradas recebidas, mediante envio de email de confirmação por parts da comissão

organ izadora.
5.3- São indispensáveis para a inscrição, os seguintes documentos:

a) Preenchimento de todos os campos da Ficha de Inscrição; (ANEXO l)
b) Declaração sobre direitos autorais do (a) (s) compositor (a) (es) assinada e digitalizada (o modelo está na aba de inscrição);
(ANEXO Il)
c) Declaração de que a canção não foi premiada em nenhum outro festival de canção, (o modelo está na aba de inscrição)
(ANEXO I rr)
d) Cópia digitalizada do CPF e CaÍeira de ldentidade, ou CNH, do (a) (s) compositor (a) (es) da canção;
e) Cópia digitalizada do compÍovante de endereço recente (no máximo 3 meses anteriores) çom CEP do (a) (s) compositor (a)
(es) da canção (o comprovante devç ser em nome do (a) compositor (a) responsável pela inscrição);

fl Áudio ou video da cançâo em formato de link por QrCode,
g) Cópia ou Arquivo da letra digitada e em PDF

5.4- Qualquer inegularidade na úscrição implicaá na desclassificação do çoncorrente com relaçâo especifica à

inscrição onde se constatou a irregularidade.

5-5 - Cada participante poderá insdever 0l (uma) canção para o festival

DA SELEÇÃO DAS CANÇÕES:

6 - A Comissão Organizadora do I Festival Cantacongonhas será composta por pessoas idôneas, sendo inicialmentc

'rÍn 
(Ol) produtôr êxecutiwo, um (ôl) produtor cultual, três (ô3) produtôrês dc ewento e outÍo mais que se fizcrem ncc<ssar;os

durante a fase de pre-organização do festival.
7 - A Comissâo de avaliaçâo do I Festival Cantacongonhas será composta por artistas de comprovado conhecimento

artístico, musical e literatura, dentre ouÍrs ifueas;
7.1- Serão passiveis de recursos justificativas que versem sobre a idoneidade da Comissão de avaliaçâo no que seja

pertinente a sventual relacionamento profissional ou de afinidade com concorrentes e serão admitidos ate 24h depois da
divulgação da lista de músicas aprovadas na fase de pre seleção. A decisão a car da Comissão Organizadora será proferida

ão do recurso. A decisâo da izadora será irrecorrivel

CaÍíos MâgÍÉ
Cmtoladoí G.râl

em até 72 setentâ e düas horas sa
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E - A Comissão Organizadora será responsável pela veÍilicação referente à documentação relacionada neste

regulamento. Após, excluidas eventuais inscrições não condizentes com este regulamento, a comissão organizâdora enviará a

letra das inscrições regulares à comissâo de avaliação especialmente formado por pessoas de notória competência ligadas à arte

e à cultur4 nomeadas pela Comissão organizadora.

9 - Os selecionados na primeira etapa seÍão contatados parâ enviar por email, no prazo limite de 72 (setenta e duas)

horas, a seguinte documentação:

DOS RECURSOS:

I I - Cabení ao participante o direito de entrar com recuÍso em até 05 (cinco) dias após o recebimento da comunicação
de eliminação de sua inscrição, de que trata o artigo 05, que seÉ apreciado p€la Comissão Organizadora que emitirá sua decisão
em ate 05 (cinco) dias apôs o recebimento do recurso. A decisão do recurso emitida pela Comissão Organizadora será

inecorrível.

I I - Somente serão admitidos recursos com relação à classificação do Festival, que se fundamentem nos itens
elencados no artigo 4 deste Regulamento e que sejam devidamente fundamentados com provas suficientes e protocolizados
junto à Comissâo Organizadora do Festival, em até 72 (setenta e duas) horas após a divulgação das 20 çanções classificadas
para a fase eliminatória do Festival.

l8 - RecuÍsos que versem sobre â idoneidade dos Jurados no que pertine à eventual relacionamento profissional ou de

afinidade com Concorrentes, serão admitidos em até 24 (vinte e quatro) horas após a divulgação das canções no site oficial
do rESTIVAL CANTACONGONTIAS - FESTML DE MUSICA AUTORAL. A decisão a cargo da Comissão
Organizadora será proferida em até 72 (setenta e duas) horas após a recepçâo do recurso. A decisão da Comissão Organizadora
será irrecorrível.

18.1- Cabení ao Jurado, em até 24 (vinte e quatro) hoÍas após a diwlgação das canções para fase eliminatória, declarar-

se impedido do julgamento de alguma cançâo, caso mantenhâ relacionamento profissional ou de afinidade com algum

compositor ou intéçrete, de modo que impossibilite o julgamento isento da canção e ou interpretâçâo. Neste caso, a Comissâo

OÍganiadora deverá providenciar a substituição do Jurado que se declarar impedido.

DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E LOGiSTICA:

I9 - Os critérios de análise das composições sâo:
Letra, Melodia, Originalidade, lnterpretação/Performance e Aranjo, sendo que cada quesito receberá nota de 5 a 10, podendo
ser fracionada de 0,25 em 0,25 pontos. Fica estabelecida como critério de desempate a maior nota para, primeiro: o quesiro
Originalidade; segundo: o quesito Interpretação/Performance; terceiro: o quesito Arranjo.

21 A do Festival dis ilizará no o uma bateria e cab o Sano a form abâixo crtta:

C.Ílo€ M.grP
Cd'ttÍoLdoí C,fsl
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a) Declaração sobre dteitos de imagem do (s) compositor (es) e intérprete (s) (aqui entendidos todos os músicos que defenderão I

a canção no palco) assinada e digitalizadâ; (ANEXO IV) 
I

I

b) Cópiâ digitalizada do CPF e Carteira de ldentidade dos interpretes (aqui entendidos todos os músicos que defenderâo a 
I

canção no palco). 
I

l0- A classificação das canções selecionadas para a final ficará a cargo da comissão de avaliação, que divulgará o 
I

resultado durante o showde encerramento do primeiro diado festiyal. Da mesma forma, as canções vencedoras do FESTIvAL 
I

CANTACONGONHAS - FESTML DE MUSICA AUTORAL, serão conhecidas durante o show de encerramento da 
I

noite, tanto na PRIMEIRA FASE quanto na SECTINDA FASE. O somatório do número de pontos obtidos em cada um dos 
i

cÍitérios definirá as canções vencedora. 
I

20 - A defesa ao yivo das canções nas fases dois e três deverâo obedecer a forma contida no áudio de inscriçào.



6

a) 4 (quatro) microfones para voz com pedestal

b) 3 vias para instrumentos de corda (violões e guitarras)

c) I via com amplificador para contrabaixo

d) I via para teclado

e) I (um) pedestal para teclado

2l .l - A comissão organizadora do festival disponibilizará um corpo de bateria composto por | (um) bumbo, I (uma) caixa,
2 (dois) lons e I (um) surdo,2 (dois) pedestais de prato de ataque, I (um) pedestal de prato de conduçâo e l(um) pedestal
para chimbau.
21.2- Não serão disponibilizados pedais para bumbo, pratos ou peças adicionais diferentes das mencionadas no item 2I . I

2l .3- Não será disponibilizado amplificador para guitarr4 pedais de efeito ou outros periféricos relacionados.
2l .4- Os cabos dos instrumentos serão considerados de uso individual e não será disponibilizado pela organização do
festival

22- O credenciamento é obrigatório para todos os concorentes, tanto na PRIMEIRA FASE quanto na SEGUNDA
FASE, Os compositores e/ou intérpretes das canções semifinalistas deverão comparecer ao local de ensaio portando documento
de identificação, no dia e honírio estabelecidos pela Comissão Organizadora.

22- A comissão organizadora disponibilizará momentos, previamente agendados, para que os compositores/
interpreles, tenha a possibilidade de rcalizÃÍ a passagem de som, limitando-se a 20 (vinte) minutos por artista e não sendo

tolerados atrasos, salvo exceções da própria comissão organizadora
22.1- Essa agenda sená disponibilizada em tempo hábil fora da agenda programada para o festival.

DA§ APRESENTAÇÕES
23- O palco do festival contará com o cabeamento para instÍumentos conforme item 2l desse edital
24- Anunciado pelo apresentador, o concorrente terá 05 (cinco) minutos de prazo pâra iniciaÍ a execuçâo da

composição concorrente, sob pena de perda de l0% (dez por cento) em sua pontuação final e acrescido de l%ô de perda a cada

minuto adicional de ahaso.

25- Na fase final, a apÍesentação dos candidatos obedeceú a uma ordem, de acordo com o sorteio previamente

realizado p€la Comissâo Organ izadora.

26- Não seú permitido o uso de'llayback" na defesâ da canção ao vivo.

26.1- Caso a canção seja em gêneros onde haja a necessidade de programação eletrônica çomo Samples, Virtual

Synthesizers o! outras formas de se4uenciamento digital de instrumentos é imprescindível a apresentação do software usado

para a criação e do arquivo em formato editiível para a validação da criação/ composição do arranjo.

DA PREMTAÇÃO

27- As composições vencedoras, serão agraciadas com a seguinte premiação, de acordo com o voto dos jurados:

l'Iugar

2'lugar

3' lugar

Melhor arranjo

Rs 7.000,00

R$ 5.000,00

RS 4.000,00

RS 3.000,00

Melhor interprete_R$ 2.000,00

DAS AUTORIZAÇÕESI

28 - A Associaçâo Congonhense de Anes lica autorizada, conforme declaração sobre direitos autorais e de imagem
e músicos de cada classificad sdosi com

CâífoE iifegno
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músicos e também o áudio, como forma de diwlgação do festival e das ações culturais realizadas pela mesma e material gráfico
e de diwlgação do Festival.

29 - A Associaçâo Congonhense de Anes tâmbém fica autoÍizada a fazer transmissão ao vivo do evento e a gmvar
áudio e vídeo da apresentação das l0 (dez) canções finalistas e a editar em qualquer mídia digial, as gravações, para divulgação
do evento na imprens4 intemet, redes sociais e outros, cabendo a cada inscrição destas canções, 03 (três) exemplares do
CD/DVD, se o fizer.

DAS DISPOSTÇÔES GERAIS

30- A simples inscrição da canção no FESTML CANTACONGONHAS - FESTML DE MUSICA

AUTORALjá pressupõe a aceitação e concordância, por paÍ€ dos seus compositores, intérpretes e instrumentistas com todos

os termos do presente regulamento e seus anexos.

3l- A Comissão OrganizâdoÉ não se responsabilizará pela alimentação e hospedagem dos concorrentes selecionados
durante os dias do Festival.

32 - A qualquer tempo, este regulamento poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em paíe, por morivo
de interÇsse público, sem que isso implique direito a indenização de qualquer natureza. Na hipótese de ocorrência de força
maior, ato de autoridade administrativa ou judicial, assim como tumultos, pandemia, greves, luto oficial, convulsão social,
alagamentos, obsmrção das vias de transportes, atos da naturezê queda de energia, acidentes ou outras fatalidades ou
circunstáncias que impeçam a realização das apresentações, a data do festival poderá ser remarcada sem quaisquer prejuízos

dos processos já transcorridos

33 EsÇlarecimentos de dúvidas e informações podem ser solicitâdos com a Comissão organizadora do festival
atraves do email (a ser elaborado pela comissão de organização do festival)

34 - Os casos omissos neste regulamento ou não esclarecidos serão resolvidos pela Comissão Organizadora
do FESTÍVAL CANTACONGONHAS - FESTIVAL DE MUSICA AUTORAL

Execução da fase competitiva de acordo
com as regras do editall transparéncia e

registro dos resultados; produção dos
shows de encerramento dos dias de
festival.

CaíbG MágrD
CdrdadoÍ

11-ATIVIDADES A §EREM DESENVOLIADÀS E RESULTÀDO§ A SEREM ALCÂNÇADOS
OBJETIVO RESULTADOS ESPERADOS

Pré organizâção do festival Elaboração de edital e metodologia
de funcionamento do eventot busca
ativa de equipe capacitada; visita
técnica aos lugares pre determinados
pela administração pública para a
execução das ações previstâs

Produção do festival Capacitação da equipe de acordo com
o cenário programado; elâboração de
instrumental de atuação na pre
seleção, fase competitiva e finais,
organização de camarins e

contratação de bandas de
encerÍamento: credenciamento de
artistas e execução da fase

competitiva
Pós produção Elaboração de Íelatórios, regisbos de

imasem ê ô.sân;zâçâô das
documentaçôes

Prestação de contas de acordo com o
rçéiúo pçld lci n I j.O l9 e alleraÇÔes.

12- EQUIPE TÉCNICÀ {especificâr os proÍissiorris eÍvolvidos ns execuçáo do projeto/atividade)
NOME FUNÇAO NO

PROJETO
FORMAÇÃO

PROFISSÍONÀL
HORAS/SEMANAIS TR{BALHADAS

Produção
executiva

Formaçâo
Superior

b demanda

Mat m1

ATIVIDADE (S)
RESUMO

I

I

I

I

I

I

I

I

Formatação da estrutura operacional e

logÍstica do CantaCongonhas.

I

I

I

I

A contratar
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Assistência de
produção

Formação
Superior

Sob demanda

A contratar Produção de
palco (evenlo)

Formação
Superior

Sob demanda

A contratar Produção de
evento

Tecnico Sob demanda

A contratar Auxiliar
adm inistrati vo

Tecnico Sob demanda

13- E RE§ULTADOS

ObjeÍivos e Eetâs lfleim de veriÍicação Tipo de M€ta

Pre seleção de anistas

Ilr,(s e Íicha de inscrição Quantitativa

Fase competitiva (fase 2)
Relatório de atuaçâo, BAREMA da
comissão de avaliação e relatórios da
comissão organizadora

Qualitativa

Pós produçâo
Apresentaçâo de relatórios com áudios,
fotos e Yídeos.

Qualitativa./
quantitativa

t4-

rTETA ETAPA
FASE

DESCRTÇÃO DAS Mf,T-{S E E-I'APAS INDICADOR }'ISICO DI'RAC,iO \'{t oR
UNID QUÂ\ T I\ICIO TERMI\O

I Pessoâl e encargos
Horas

Trabalhadas

2 Material de consumo Beneficiários Rs 5.000.00

Mânutençâo Beneficiários
4 Materiâl p€rmanent€ Beneficiários
5 Serviços de terceiros (PF ou PJ) Beneficiários Sob

demand
a

Não se

aplica
Não se

aplica
R$

95.000,00

TOTAL DO PROJETO RS
t00.000.00

RESUMO GERAL

I. PESSOAL E ENCARGOS

2. MATERIAL DE CONSUMO

DE DOS
ETAPA
FASE

Fr \ÇÂo SITUAÇÀO QUANI" SAI,ARIO
LÍQUIDO

VAI,oR
üÍE\SÀL
LíQUIDO

vÀl.oR
A\tIAL

LÍQt IDO
Ll Cargo:

Total hoÍas/mês:
INSSi
FGTS:
Pls:

Férias proporcionais

MII

SübtÍ,Íâl

Cdttiolâdoí

PLANO DE APLICÂÇÁO DETALIIADO DOS RECUR§OS
/,\
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Montag€m de camarim e disponibilização de agua para
os participantes

Sob
demanda

Sob
demanda

RS 5.000.00

SUBTOTAL RS

5.000,00

DESCRTÇÀO DETALHADA T,NID QUANT

META

3. MANUTf,N AO

4. MATERIAL PERMANENTE
PLANO DE APLICÁÇÃO D§TALHADO DOS RECI,'RSOS
META ETAPÀ

FASE
DESCRICÃO DETÀI,HADA tiNtD. QUÀNT. \'ÀLOR

t \rTÁRro
1',At_OR
TOTTL

SUBTOTAL

5. SERVI OS DE TERCEIROS ESSOA FISICA OIJ .IURIDICA

15 . PLAIIO DE O_CONCEDENTE

Cdrüoladoí plo

ETAPA

FASE

VALOR
ü.{ITÁRIO

VALOR
TOTAL

DE DtrTÂLHAD(, ROCURSO§
META ETAPA

FÀSE
DESCRIÇÀO DETALHADA VALOR

(]\ITÁRIO
VALOR
TO'I'AL

SUBTOTAL

PLANO DE APLIC DETALTIÀDO RECURSOS
VTLOR

T \ITÁRIO
METÀ ETAPA

FASE
DESCRIÇAO DÍ]TAI,HAD.{ TI\ID Qr'À\T. \ ALOR

,I 
O tAL

5. t Produção executiva l I RS 10.000,00 RS t0.000.00
1 l R$ ?.000,00 R$ 7.000.005.2 Assistência de pÍodução
i I RS s.000.00 RS 5.000.005.3 Produção de evento I
l I RS 5.000.00 R$ 5.000.005.4 Produção de evcnto 2
I RS 5.000,005.5 Auxiliar administrativo I RS 5.000.00

ConÍatação de empresa de entretenimento,
seguranÇa e cerimonial

1 l RS 42.000.00

5.'7 Contataçâo de bandas de encerramento RS 2l,000.00
SUBTOTAL R$ 9s.000,00

VALOR INVESTIMENTO:
R$ 100.000.00

DOTAÇÀO ORÇAMENTARIA: Ficha: 134,

27. Subtunção: El3. Programa: 0043. Atividade: 0.021 Apoio a Entidades -
SECULTE - EMENDA IMPOSITIVA. 3.3.50.41 - Contribuições, Fonte:
1500.

07. Unidade: 03. Função

PLÂIIO DE
O ORÇAMENTARIA:DOTAÇ

16. CRONOGRAMÂ DE DE§EMBOLSO _ CONCEDENTE*
\IETÀ,/f,TAPÁ JAN FEV MAR ABR MAI JUN

OUT NOVAGO SET

CRONOGRÂMÂ
ABRJ,{N rEY MAR MAI

JUI, DEZ

JUN

RS t00.000.00

JUL our 
^

NOV DÊ,2AGO SET

^l
MaL 20í

@"MáA,D,N

VALOR INVESTIMENTO:
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S, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer
Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Adminis$ação

Presidente da

Declaro, para fim de proyajunto ao município de CONGON
débito em mora ou situação de inadimplência com
Pública Municipal que impeça a ransferência financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do

Costa de Araújo
de Artes- Acart

município, na forma deste Plano de I'rabalho
Congonhas, 04 de dezembro de 2023
Proponente:

DE
O termo cncontra guarida legal:

a) ( Y ) Previsão le sat hí Zq, [ç1 rSOtglZorÇ DEFERTD9 tV?)
b) ( f ) Previsao orçamentária í<- t,t(
c) ( /) Recursos fi nancetros fu 1t1 6
d) ( X ) compatibilidade çom aLDo (L ll L
e) (X ) Compatibilidade com oPP^tL irL
congonhas. 04 de )ezçartae zoZJ

VZAde

INDEFERIDOO

Carlos M
Controlador

t9-

deo
ConPrcfeito

E TNDEFERIDo

Congonhas, 04 de dezembro de 2023

Cláudio

à*..ooo

I
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Conqonhrs, ll de Dezembro de 2023 - DiáÍio Oíiciat Eletrôn ico, criado pela Lei municipal N' 2.900/2009 ANO l3 | :\.." 3322

II{UNÍEiPTO DE COXG{E{HÀ§

ESTADiO DE I\ NiÁS GERá.iS
.. MUNIEI}I§ N§ CO§G,ONHÀ§

AYISO DE LICITAÇÂO - PRICÀO ELITRÔNICO N" PMC/I5O/2023

objeto: RECISTRo DE PREÇOS para fütura e evenlual aquisição de cimeÍrto PoRTLAND. MATÊRIAL: CLINKER. TlPo: CPll E 12. Reccbirncnro
dâs pÍoposlas: a paíir de I ?/ I 2/1023. Termino do recebimenlo d.z s Proposlâs: dia 22/ I l/f02 3 às 08:00h. Inieio da fase de dispuÉr 09 horas dodi3 22 ll:013. I-outl

TERMO DE FO]IIEI{TO N. 4712023 fIRMADO },NTRT O MUNICiPIO DE CONGONHÀS E A ASSOCIAÇÀO CONGONHTNSE Df AR'TES_ ACARl

Paíicipes: MUNICIPIO DE CONGONHAS. jnscriro no CNPJ sob o no. 16.752.+{6/0001-02, com sede na Pràça Prt:sidcnte Kubitschsk. l-is. (-e,rrÍo.

CongonhavMo. repÍesentado por seu Prefeiro. Cláudio Anlônio de Souza. poÍâdoÍ do RG n". M-1.652.882 e do CPF n". 314.756.98G15. e pelo Scircláriu Municipxl
de Cultur4 Espone, LazeÍ, Turismo e Evenros, Jeân Argelo de Oliveirâ, inscrito ao RG n" M-8.955.835 e no CPF n".029.163.176-«r, e do ouoo lado. â A:§ociâçào
Congonhens€ de Aftes - ACART. inscrha no CNIJ sob o n'.07.563.501/0001-25. com sede na avenidâ Júlia Kubit*^hel, 129,2'ândnr. Ccntro, no muni!ípio dc
CongolhaíMG. representâda por seu Prssiderte, Philipe CaÍlos Costa de Araújo. poítador do RG n'. MC 162l rí96 - SSP },lG e do CPI n'. 106.Í)2 i .l:6-44. Ol)tr(,
Prornoçào de cvento dedicâdo â aprescntâr o trâbâlho de anislâs c bândas regionais que criam e cr<ecutan sLlas própriJs obr.rs no projeto Cantâ Congonltâs F.sri\rl
Virsi.â Autorà|. Vifrênciâ: Oa dc dc"êlnbro dc 2023 âtó31 dr mâiode202-1. valor: RS t00 000.00 (cenr mil rcais) Dotação orçamcnra'ia. Órgào 1,7 UnrdaJr: rrr
Funçào: 2?. Subtunção: 813. Progama: 0043. Atividâde: 0.01I - .{poio a Entida.ies - SECUI TE - FI!4EN DÀ IMPOSITTVA 3.3 50.41 - ConLdtruiÇ(l.s Fúnte: I 5{X)

Congonhas.0? de dczcmbÍo de 2023. Cláudio Anlônio dc Sooza - PÍcfeito Municipal de Congonhas Philipc Carlos Costa de AÍaújo - Prsidenlc dâ 
^ssocirçioCongonhêDse d€ Aíes-

ro rERMo aDÍTrvô ao rERMo D[ CoLABORÂçAO No r8/202r, PARCERIA QUE ENTRE Sr CELEBRAM O MüNICÍPtO DE CO\(;O]rHÀS/]r(l
E Á ASSOCIAçÀO CO§IUItITARJA VIDA NOVA

Participer: Pelo presente insrÍumento. o MLNICiPIO DE CONC,ONHAS. inscrito no Cl,ilJ sob on" 16752J46'0001{2. com scde or prâça Prcsidcntc
Kühitschel, I15. Centro. ConeonhavMc. r?resentâdo por seu PrcI;ito. Cláudio Àntôio dê Souza. inscnlo no RC \' À1-l.652.381 e no

CPF n" 31.1.756.936-15. pela Sêcreúria Municipâlde Desenvolvimeoto e AssislêDcia SociâI, Libenâd LarnaÍque Cuêrra Souza. i scnra no R(j il'. M(i
l.lt2.35E e no CPF n". 175.855.106-59 € a Associação Comuniráris Vida No\ã inscrila no CNPJ n".03.79.1951/0001-78. com sede na Avcnrda Governndor Biirr

dc vigôn€iâ- Vigênciâ: Fica prorogâda a vigência âtê 31 dc jalciro dc 2024. CoogonhÀ, 07 dc dczclr]bro dc 2023. Cláudio Antôoio d. Souzâ- PrctiÍo dc (i)ng{nrhrs:

Vidâ Novâ.

,, , . r, , .,, , ,§§TÁ-D,O.DEtr{tr\iÁ§ GERÂI§ ,

MtjI\ircÍPIO DE COIMNHAS
RESOLUÇAO No{Dr /r02.}/COM AI)

"Dispõe sobrc a dolumenaaçào Plrr Íeaistro
no COMAD, prazo6 c relaçào de documenlos
neressários pam o registro e ÍEtrovaçâo.''

A PBidole do ConÉlhô Municipâl ÂrlidÍogas -COMAD, do mMicipio de Coúgonhas, ío uso de suas atribuiçares que lhc cort'ere n tri Municipât n,'
4.053/2021, e âÉs aprolaçào do PlôDiAio destc Conselho, Íesol\e:

Consilerarldo a necessid.ade dâs Entidades gue atuam na &eâ d€ Tratamento de D€pendentes Quimicos. Arividadcs d€ Prercflçâo. Acolhrmcnto c d!
Reinrerçâo Sociâl e Econômica de UsuáÍios ou Dependentes de D.ogas possuírem registro no COMAD

RESOLVE:
ero de ordêm de inscÍicào ro COMAD:Aí.1'- As Enlidâdes terào ÍesisÍo com núm

congorh.s.me.go!.br

o A
a

TERMO Df, RATIFTCAÇÃO - DTSPf,NSA D[, LTCTTAÇÃO N" PMCtO4n,tzt2S

Râüfioo, na i_orma do a(igo 26, da Ili E.6ó6/93, de 2ll06y'93. as conclusôes do piüeuer da ProluÍadoria Juridica, làvoálel à frispensâ de Licitaçào. com
ampaÍo legal no aíigo 24, inciso XXVI da l-ci 8.666/9-l s suas alteúções, a prestaçâo de serrr'iço! de consültas. cxames e prqucn:6 cirurliiLs com Íinalidade Je
conrpleitlenlili,suplemesla! a prstaÉo dos serviços de saúde do município alr'avés de Conúrcio Público. Congonhas. 07 d€ dezembro dc lijll. Cltiodro AnrónÍ) dc
Souza. Prefcito

l


